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DECRETO N". 087/2023

RECONSTITUI O COMITÊ LOCAL DO PROGRAMA

NOSSA GENTE PARANÁ. NA ADESÃO ESPONTÂNEA

■JUNTO A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E FAMÍOA DO ESTADO DO PARANÁ - SEDEF
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e considerando o
com tido no Decreto if. 5.552/2012 de 15 de agosto de 2012 do Governo do Estado do Paraná.

RESOLVE,

Art. r Reconstituir o Comitê Local do Programa Nossa Gente
Paraná, composto pelos seguintes membros:

Representantes da Secretaria Municipal da Assistência Social e Habitação
Centro de Referência da Assistência Social - CRAS
Elenilda dos Santos Moraes
Ana Lúcia Muller Silveira Graciano

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Fabiana de Souza Kerr

Centro de Referência Especializado da Assistência Social - CREAS
Débora Reina dos Anjos
Shirlane Martins Modesto

Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes
Elizângela Martins Torino

Programa Bolsa Família - PBF
Luiz Felipe Silva de Souza

Rcoresentante do Conselho Tutelar
Elidiana Cristina Vaz

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Francine Gonçalves Andrioni

UBS - Dr Arnaldo Faria - Alto da SANBRA
Brizza Sampaio de Cosmo

UBS - João Antônio de Campos - Centro II
Sandra Mara W. do Nascimento

UBS - Clínica da Mulher
Maíra Ferreira Canova

Poço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 —CEP 87560-000 - Iporã (PR)
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UBS - Clínica do Idoso Raulino Vilvert
Edinice Macedo Grave

UBS - Distrito de Vila Nilza
Mareia Andreia Botura

UBS - Distrito de Nova Santa Helena
Daniele Ribeiro Pereira Campos

Representante do Hospital e Maternidade Municipal Cyro Silveira
Luciana Lemhckulh Pressendo

Representante da Secretaria Municipal de Educação  e Cultura
Sara Bonamim Vaz de Campos

Escola Municipal Professora Geni Aparecida Giordano
Lucimara Balieiro Mendes

Escola Municipal Professora Delazir Pinezzi
Jânia Luzia Bressan Errera Gomes

Escola Municipal José Vicente
Sidneia dos Santos Pelegrini

Escola Municipal Willy Barth
Leonora Aparecida Esverçutti

CMEI - Crescer e Aprender
Géssika de Araújo Martins Santos

CMEI - Professora Lázara Fante Marques
Fernanda de Freitas Simone

CMEI - Santa Rita de Cássia
Cristiane Vilvert Lima

CMEI - Maria Aparecida lonta Abreu
Elizabeth Antoniette

CMEI - Sonho Meu
Lucélia de Oliveira Moreira Pache

CMEI - Recanto dos Pequeninos
Mareia Cristina dos Santos Tomazeli

Colégio Estadual de Iporã
Cecília Zago

Escola Estadual Dr Antenor Pamphilo dos Santos
Cláudio Cestari

Escola Estadual de Campo de Vila Nilza
Maria Rosa Stuke
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Escola Estadual de Campo Dom Pedro I
Vania Sueli Bondevan Marques

Representante da Secretaria Municipal de Promoção ao Esporte e Lazer
Anésio Alves de Moraes

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Eliandro Foganholo

Representante da Emater
Ednaldo da Silva

Representante da Agência do Trabalhador
Lucilene Sibim

Representante da APAE
Andreia Maria da Silva Ikematsu

Art. T O presente Comitê constituído deverá se reunir duas

vezes por mês e extraordinariamente quando se fizer necessário.

Art. V Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário, em especial ao Decreto n° 121/2021 de 02/07/2021.

Registrese,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos

dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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dfs;f.nvot,vimentoSECRETAR1A_D0
SÉRGIO LIIIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ctisposlo no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;
0

SOCIAL E FAMtl.TA DO ESTADO DO PARANA -

SEDEF F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO I.IIIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e
considerando o com tido no Decreto n°. 5.552/2012 de 15 de agosto de
2012 do Governo do Estado do Paraná.

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 10 de agosto de 2023, '/: (meio) período de
■VFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.666.608-5
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.134.999-84, residente _e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANTA HELENA, nomeada através da Portaria n°. 349/2014, de 26
de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de agosto de
2023.

0

RESOLVE.
Art. 1“ Reconstituir o Comitê Local do Programa Nossa Gente
Paraná, composto pelos seguintes membros:
Representantes da Secretaria Municipal da Assistência Social c
Habitação
Centro de Referência da Assistência Social - CRAS
Elenilda dos Santos Moraes
Ana Lúcia Muller Silveira Graciano

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Fabiana de Souza Kerr

Centro de Referência Especializado da Assistência Social —
CREAS
Débora Reina dos Anjos
Shirlane Martins Modesto

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Acolhimento Institucional para Crianças eServiço de
Adolescentes
Elizângela Martins Torino

Iporà-(PR), 18 de agosto de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

Programa Bolsa Família - PBF
Luiz Felipe Silva de Souza

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:2030648A
Reoresentante do Conselho Tutelar
Elidiana Cristina VazGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1572/2023

REVOGA A PORTARIA N° 1321/2023 DE 03 DE
nil.HO DF 2023- QUE CONCEDE FÉRIAS A
SERVIDORA RENATA SIL-VA DOS SANTOS._E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Francine Gonçalves Andrioni

UBS - Dr Arnaldo Faria - Alto da SANBRA
Brizza Sampaio de Cosmo

UBS - João Antônio de Campos - Centro II
Sandra Mara W. do Nascimento

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o protocolo
servidor e-252/2023;

UBS - Clínica da Mulher
Maíra Ferreira CanovaRESOLVE:

UBS - Clínica do Idoso Raulino Vilvert
Edinice Macedo Grave1 - Revogar, FÉRIAS concedida através da Portaria n°. 1321/2023 de

03 de julho de 2023, da servidora RENATA SILVA DOS SANTOS,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.403.104-8 ● SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 088.874.049-25,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporâ — Paraná,
ocupante do Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na
Secretaria de Finanças.

UBS - Distrito de Vila Nilza
Mareia Andreia Botura

UBS - Distrito cic Nova Santa Helena
Daniele Ribeiro Pereira Campos

Representante do Hospital e Maternidade Municipal Cyro
Silveira
Luciana Lemhckulh Pressendo

Representante da Secretaria Municipal de Educação  c Cultura
Sara Bonamim Vaz de Campos

Escola Municipal Professora Geni Aparecida Giordano
Lucimara Balieiro Mendes

Escola Municipal Professora Delazir Pinezzi
Jânia Luzia Bressan Errera Gomes

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 18 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:FlB81EE4

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N°. 087/2023

Escola Municipal José Vicente
Sidneia dos Santos PelegriniRECONSTITUI O COMITÊ LOCAL DO

PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ. NA
ADESÃO ESPONTÂNEA JUNTO A Escola Municipal Willy Barth
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E FAMÍLIA DO ESTADO DO PARANÁ -
SEDEF E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leonora Aparecida Esverçutti

CMEI - Crescer e Aprender
Géssika de Araújo Martins Santos

SÉRCIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e
considerando o com tido no Decreto n°. 5.552/2012 de 15 de agosto de
2012 do Governo do Estado do Paraná.

CMEI - Professora Lázara Fante Marques
Fernanda de Freitas Simone

CMEI - Santa Rita de Cássia
Cristiane Vilvert Lima RESOLVE,

Art. r Constituir o Comitê Municipal do Programa Nossa Gente

Paraná, composto pelos seguintes membros:

Representante da Secretaria Municipal da Assistência Social e
Habitação
Eliane Maria Bortoletto Poli

CMEI - Maria Aparecida lonta Abreu
Elizabeth Antoniette

CMEI - Sonho Meu
Lucélia de Oliveira Moreira Pache

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Hailton Joaquim de Oliveira

Representante da Secretaria Municipal de Educação  e Cultura
Jéssica Weber Pereira Morinho

Representante da Secretaria Municipal de Promoção ao Esporte e
Lazer
Jefferson Tumelero de Souza

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente

Wesley Celestino da Silva

Representante da Secretaria Municipal de Industria, Comércio e
Turismo
Márcio Antônio Abreu

Representante da Secretaria Municipal de Finanças  e Compras
Clóvis Adriano Burgo

Art. 2® O presente Comitê constituído deverá se reunir uma vez por
mês e extraordinariamente quando se fizer necessário.

Art. 3“ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário, em especial ao Decreto
033/2021 de 19/02/2021.

n°

CMEI - Recanto dos Pequeninos
Mareia Cristina dos Santos Tomazeli

Colégio Estadual dc Iporã
Cecília Zago

Escola Estadual Dr Antenor Pamphilo dos Santos
Cláudio Cestari

Escola Estadual de Campo de Vila Nilza
Maria Rosa Stuke

Escola Estadual de Campo Dom Pedro I
Vania Sueli Bondevan Marques

Representante da Secretaria Municipal de Promoção ao Esporte e
Lazer
Anésio Alves de Moraes

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente

Eliandro Foganholo

Representante da Emater
Ednaldo da Silva

Representante da Agência do Trabalhador
Lucilene Sibim Registre-se,

PubHque-se, e Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezoito
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte  e três.

Representante da APAE
Andreia Maria da Silva Ikematsu

Art. 2° O presente Comitê constituído deverá se reunir duas vezes por
mês e extraordinariamente quando se fizer necessário.

Art. 3® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário, em especial ao Decreto n°
121/2021 de 02/07/2021.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:D5246F52

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 077/2023 - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE

LICITAÇÃO P/ MODALIDADE CONCORRÊNCIA
N° 001/2023, DO PROCESSO LICITATÓRIO
075/2023, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
DECRETA;

Art. I® - Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela
Comissão Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n°, 023/2023
de 05/01/2023, do Processo Licitatório 075/2023, na modalidade
Concorrência n°. 001/2023-PMI, cujo objeto trata de Contratação de

empresa para Pavimentação de Alças de Acesso em CBUQ,

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezoito
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte  c três.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E651D58A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 088/2023

CONSTITUI O COMITÊ MUNICIPAL DO
PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ. NA
ADESÃO ESPONTÂNEA JUNTO A
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